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SITUAÇÃO ATÉ 01/11/2012 SITUAÇÃO A PARTIR DE 01/11/2012

DENOMINAÇÃO ANTIGA Código
Função

NOVA DENOMINAÇÃO Código
Função

Coordenação de Execução, Orçamentária e Financeira - Campus Ube-
raba

FG-01 Função Gratificada FG-01

Coordenação de Contabilidade e Finanças - Campus Uberaba FG-01 Função Gratificada FG-01

Coordenação de Atividades da Unidade de Pesquisa, Extensão e Pro-
dução de Zootecnia III - Campus Uberaba

FG-05 Função Gratificada FG-05

SITUAÇÃO ATÉ 05/11/2012 SITUAÇÃO A PARTIR DE 05/11/2012

DENOMINAÇÃO ANTIGA Código
Função

NOVA DENOMINAÇÃO Código
Função

Coordenação de Extensão, Estágio e Acompanhamento de Egressos -
Campus Ituiutaba

FG-02 Função Gratificada FG-02

SITUAÇÃO ATÉ 08/11/2012 SITUAÇÃO A PARTIR DE 08/11/2012

DENOMINAÇÃO ANTIGA Código
Função

NOVA DENOMINAÇÃO Código
Função

Coordenação do Curso Superior - Campus Uberlândia FG-04 Função Gratificada FG-04

Coordenação do PROEJA - Campus Uberlândia FG-05 Função Gratificada FG-05

II - Incluir no Quadro de Funções, as funções abaixo decorrentes da sua substituição e/ou
redistribuição:

SITUAÇÃO ATÉ 01/11/2012 SITUAÇÃO A PARTIR DE 01/11/2012
DENOMINAÇÃO ANTIGA Código

Função
NOVA DENOMINAÇÃO Código

Função
Função Gratificada FG-01 Coordenação de Controle Interno e Auditoria - Campus Uberaba FG-01
Função Gratificada FG-01 Coordenação de Contabilidade, Orçamento e Finanças - Campus Ube-

raba
FG-01

Função Gratificada FG-05 Coordenação de Gestão de Contratos - Campus Uberaba FG-05
SITUAÇÃO ATÉ 05/11/2012 SITUAÇÃO A PARTIR DE 05/11/2012

DENOMINAÇÃO ANTIGA Código
Função

NOVA DENOMINAÇÃO Código
Função

Função Gratificada FG-02 Coordenação de Curso/Área Gestão - Campus Ituiutaba FG-02
SITUAÇÃO ATÉ 08/11/2012 SITUAÇÃO A PARTIR DE 08/11/2012

DENOMINAÇÃO ANTIGA Código
Função

NOVA DENOMINAÇÃO Código
Função

Função Gratificada FG-04 Coordenação do Curso Superior de Tecnologia em Alimentos - Campus
Uberlândia

FG-04

Função Gratificada FG-05 Coordenação do Curso de Engenharia Agronômica - Campus Uberlândia FG-05

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

JOSÉ ANTÔNIO BESSA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO
SUPERIOR

PORTARIA No- 247, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe conferem o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e considerando os
fundamentos constantes no Parecer Técnico nº 51/2012-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC, exarado nos
autos do Processo nº 71010.008330/2008-38, resolve:

Art. 1º Fica certificado o Instituto Social das Irmãs de Maria de Banneux, inscrito no CNPJ nº
04.623.685/0001-83, com sede em Brasília - DF, como Entidade Beneficente de Assistência Social, pelo
prazo de 3 (três) anos, a contar da publicação desta decisão no Diário Oficial da União.

Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
deverá ser apresentado em conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 248, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da competência que lhe foi conferida pelo Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista
a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, e o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, bem como o inciso I do artigo
57 da Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
conforme consta do processo e-MEC nº 201204744, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a transferência de mantença da Faculdade Paulo Setúbal - FPS, com sede
em Tatuí, Estado de São Paulo, atualmente mantida pela Fundação Paulista de Tecnologia e Educação,
CNPJ 51.665.727/0001-29, com sede em Lins, Estado de São Paulo, para a SOPEC - Sociedade Paulista
de Ensino e Cultura Ltda. - ME, CNPJ 03.724.504/0001-42, com sede em Tatuí, Estado de São
Paulo.

Art. 2º A Faculdade Paulo Setúbal - FPS, mantida pela SOPEC - Sociedade Paulista de Ensino
e Cultura Ltda. - ME, passa a denominar-se Faculdade Ideal Paulista - FIP.

Art. 3º A SOPEC - Sociedade Paulista de Ensino e Cultura Ltda. - ME assume responsabilidade
integral de assegurar o financiamento da mantida, garantindo a manutenção da qualidade dos cursos
ofertados e sua continuidade, sem prejuízo para os alunos.

§ 1º A mantenedora adquirente assume a responsabilidade pela guarda, organização e con-
servação do acervo documental da instituição de ensino superior.

§ 2º Os processos e documentos protocolizados nesta Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior pela instituição de ensino superior referida no art. 2º, ou por sua mantenedora
cedente, terão tramitação regular, ficando a cargo da mantenedora adquirente toda a responsabilidade
formal a respeito dos mesmos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 249, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 5, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Ficam aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela Faculdade Anhanguera de São Caetano - FASC, com
sede no Município de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, mantida pela Anhanguera Educacional LTDA, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Processo
e-MEC

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço Autorizado Anteriormente Novo Endereço de Oferta

01 201204612 (1128136) Engenharia Civil, Bacharelado. Autorização: Portaria nº 2.032, de 29 de novembro de
2010, da Secretaria de Educação Superior, D.O.U. de
3 0 / 11 / 2 0 1 0 .

Rua Amazonas, nº 2.000, Oswaldo Cruz,
São Caetano do Sul/SP.

Rua Conceição, nº 321, Santo Antônio,
São Caetano do Sul/SP.

02 201204614 (49388) Comunicação Social - Produção
Editorial.

Reconhecimento: Portaria nº 896, de 17 de março de 2005,
da Secretaria de Educação Superior, D.O.U. de
18/03/2005.

Rua Amazonas, nº 2.000, Oswaldo Cruz,
São Caetano do Sul/SP.

Rua Conceição, nº 321, Santo Antônio,
São Caetano do Sul/SP.

03 201204616 (57674) Eletrônica Industrial, Tecnológi-
co.

Reconhecimento: Portaria nº 139, de 18 de janeiro de2007,
da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica,
D.O.U. de 24/01/2007.

Rua Amazonas, nº 2.000, Oswaldo Cruz,
São Caetano do Sul/SP.

Rua Conceição, nº 321, Santo Antônio,
São Caetano do Sul/SP.

04 201204617 (1128334) Engenharia de Controle e Au-
tomação, Bacharelado.

Autorização: Portaria nº 2.033, de 29 de novembro
de2010, da Secretaria de Educação Superior, D.O.U. de
3 0 / 11 / 2 0 1 0 .

Rua Amazonas, nº 2.000, Oswaldo Cruz,
São Caetano do Sul/SP.

Rua Conceição, nº 321, Santo Antônio,
São Caetano do Sul/SP.

05 201204618 (1128585) Engenharia Produção, Bachare-
lado.

Autorização: Portaria nº 2.259, de 08 de dezembro de
2010, da Secretaria de Educação Superior, D.O.U. de
10/12/2010.

Rua Amazonas, nº 2.000, Oswaldo Cruz,
São Caetano do Sul/SP.

Rua Conceição, nº 321, Santo Antônio,
São Caetano do Sul/SP.

06 201204619 (57672) Gestão da produção Industrial,
Te c n o l ó g i c o .

Reconhecimento: Portaria nº 154, de 22 de novembro de
2006, da Secretaria de Educação Profissional e Tecno-
lógica, D.O.U. de 24/11/2006.

Rua Amazonas, nº 2.000, Oswaldo Cruz,
São Caetano do Sul/SP.

Rua Conceição, nº 321, Santo Antônio,
São Caetano do Sul/SP.

07 201204620 (57676) Mecatrônica Industrial, Tecnoló-
gico.

Reconhecimento: Portaria nº 299, de 13 de abril de 2007,
da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica,
D.O.U. de 16/04/2007.

Rua Amazonas, nº 2.000, Oswaldo Cruz,
São Caetano do Sul/SP.

Rua Conceição, nº 321, Santo Antônio,
São Caetano do Sul/SP.

08 201204621 (49387) Publicidade e Propaganda, Bacha-
relado.

Renovação de Reconhecimento: Portaria nº 124, de 09 de
julho 2012, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior, D.O.U. de 10/07/2012.

Rua Amazonas, nº 2.000, Oswaldo Cruz,
São Caetano do Sul/SP.

Rua Conceição, nº 321, Santo Antônio,
São Caetano do Sul/SP.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 346, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012

O Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das
atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência n°
448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos para a classe de Professor da Carreira do Magistério Superior
desta Universidade, para exercício na cidade de Salvador e de Vitória
da Conquista, conforme Edital n° 06/2011, publicado no DOU de
2 8 / 1 2 / 2 0 11 .

Unidade: ESCOLA DE NUTRIÇÃO
Departamento: CIÊNCIAS DOS ALIMENTOS
Área de Conhecimento: ESTUDOS DE ALIMENTOS EM

GASTRONOMIA E ESTUDOS E TÉCNICAS GASTRONÔMICAS
Vagas: 1
Classe: AUXILIAR
Regime de Trabalho: 20 Horas
Processo: 23066.029757/12-13
1º Celso Vieira Pinto Junior
2º Nilda Stella de Macedo Barbosa

ANTÔNIO EDUARDO MOTA PORTELA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
HOSPITAL DAS CLINICAS

PORTARIA No- 98, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que consta do Processo nº.
23070.006759/2012-10 e em conformidade com o disposto na Súmula
473 do STF, resolve:

Cancelar o registro de preços do item 21 processado na Ata
de Registro de Preços nº. 290/2012 relativa ao Pregão Eletrônico nº.
43/2012, firmada com a empresa Maxlab Prod. para Diag. e Pes-
quisas, CNPJ nº 04.724.728-0001-61, com fundamento no inciso I,
art. 13 do Decreto nº. 3.931/2001, e no Inciso I, da Cláusula Décima
da referida Ata, por motivos de divergência entre a especificação do
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